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DECRETO MUNICIPAL Nº 050/2025

"INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE BUSCA A nv A ESCOLAR NO 

MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO CURU-CE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU, no uso das atribuições legais que lhe

confere a Lei Orgânica Municipal e demais disposições aplicáveis, 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seus artigos 205 e 208,
estabelece a educação como direito de todos e dever do Estado, garantindo educação básica 
obrigatória e gratuita para crianças e adolescentes dos 4 aos 17 anos; 

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente -- Lei Federal nº 8.069/1990 
-- assegura o direito à educação e determina a comunicação de casos de evasão escolar ao Conselho 
Tutelar; 

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei Federal nº 

9.394/1996 -- define o acesso à educação básica como direito público subjetivo; 

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Educação -- Lei Federal nº 13.005/2014 -­
estabelece a busca ativa como estratégia para garantir o acesso e a permanência escolar; 

CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Educação - Lei nº 645/2015 - estabelece metas
de universalização do acesso à educação básica; 

. CONSIDERANDO a adesão do Município ao Selo UNICEF 2025-2028 e o compromisso de
implementar a estratégia Busca Ativa Escolar;

CONSIDERANDO que a estratégia foi desenvolvida pelo UNICEF em parceria com
UNDIME, CONGEMAS e CONASEMS· , 

CONSIDERANDO a necessidade de reverter os casos de abandono escolar registrados no
Censo Escolar 2024; 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que, em 13 de novembro de 2025, foi 
publicado o Decreto 050/2025, a qual “INSTITUI A POLÍTICA 
MUNICIPAL DE BUSCA A TIVA   ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO CURU-CE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” No flanelógrafo da Prefeitura Municipal de 
São Luís do Curu, na forma do art. 81 da Lei Orgânica 
Municipal, bem como no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 
de São Luís do Curu (https://saoluisdocuru.ce.gov.br/transparencia/
decretos).  

Paço da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu, 13 de novembro. 
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